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PROJETO DE LEI N'06/2026

Leandro P ar ilacobs
Diretor Ad rnistrativo

readores deCâmara de
e D'Oeste PR

Altera as Leis Municipais nn 92012O2O, 92212020,

12512007 e 12712007, e dá outras providências.
São loÍ9

Mto3)d6 - )5A

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Gelson Coelho do Rosário, Prefeito

do Município de São Jorge D'Oeste - PR, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1'. Ficam alterados os Anexos I e II, da sede urbana. e anexos VII e VIII do Distrito de Dr.

Antônio Paranhos, da T,ei Municipal n' 9201202Q, que clispõe sobre o perímetro urbano do

Município, conforme mapa e memorial descritivo anexos.

Art. 2". Ficam alterados os anexos I, II, III e VI, da Lei Municipal n'92212020 (Uso e Ocupação

do Solo), referente ao zoneamento urbano, conforme anexos da presente Lei.

Art. 3o. O artigo 5" daLet 922/2O20 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Árt. 5o. Consideram-se usos do solo urbano e das edificações as categorias

habitacionais (residencial), comercial, de serviço, institucional, misto,

industrial, especial e chácaras de lazer, sendo que: "

Art. 4o. Fica inserida a alínea'J" ao inciso I, e os parágrafos 1', 2", 3o, 4o, 5', 6" e 7", ao artigo

5', da Lei Municipal nn 92212020, com a seguinte redação:

"j) H6 - Habitação em Chdcara de Lazer: unidade habitacional implantada

em lote ou gleba destinada predominantemente do uso recredtivo, de descanso

ou lazer, caracterizada por baixa densidade de ocupaçõo e uso eventual ou

temporário, podendo conter residência, áreas de cowivência, estruhtras de

lazer e apoio. "
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"§11 A modalidade H6 - Habitação em Chácara de Lazer destina-se

prioritariamenÍe a áreas com vocaçõo paisagística, turística ou ambiental,

especialmente nas proximidades do Rio Chopim.

§2". As edificações deslinada,s à Habitação em Chúcara de Lazer poderão

conler:

I * residência unifamiliar;

II - quiosques, churrasqueiras e áreas de convivência;

III - piscinas e eslrulura\ recreativas;

lV pequenús edificações de apoio.

§3", E vedada a implantação de atividades que caracterizem uso urbano

intensivo ou industrial, devendo ser preservado o caráler de baixa densidade da

ocupação.

§4o. A implantação de chácaras de lazer deverá respeitar intepyalmente:

I --.as Areas de Preservação Permunente APP;

II - a legislação ambienlal vigente;

III - as normas municipais de parcelamento do solo

§5o. Nos lotes confrontantes com o Rio Chopim deverá ser respeitada a faixa de

preservação perÍnonente mínima de 100 (cem) metros, conforme legislação

ambiental .fbderal.

§6". O parcelamento do solo parafins de chácaras de lazer deverá observar a

infraestrutura mínima definida pelo Município, especialmente quanlo qo acesso

viário e drenageni. "

127 /2001 , as quais passarão a ter a seguinte redação:
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" u) 5'% t l0'% pura as áreas comutlilárias deslinudos à impkrntoção de

equipamenlos trrbonos e comunitárkts, com ktcalização tt ser deJinida pela

Prefàitto'a Munic ipal ;

b) alé 20'% para ,eistemd viário;

c) mínimo de l0%, de área verde, corresTxtntlantes a espúÇos livre.v e de trstt

público. túi,t comt) proÇas e ptÍqu(:t..lr'\Lon\iJd'dnLltt,t.ç -4reas de Preservaçãrt

Permanenle ou oulras Unidades de Con,vervuct"ut. "

Ar1. 6". Fica inserido o §5' no artigo 6', da Lei 12712007 , com a seguinle redação:

''r!Jo. Eri caraier excepcional. a vedução tle que trotct tr alínea 'b" do inciso l/J

deste artigo potle ser uíàslad.a para os novos loleamenlos, permilindo-se o

.formação de quadras tnm cxlans[i.o superior a 200 (duzentos) mellos ou íníêrior

ttJtlt,,r,tt,'tr,1)mrrr,tt,1,'t,1,',turttt'y.t,r'it'\t'in,tnrt)\'tttl,trt.lrt\lttní,ínin nniç'.,.,,.'-'1,., ..1',

a apres'entoç'ão de laudo técniut que tlemonstre. de .fitrma inetluívoca, a

iryto,ss ihilidade tle prolongumenlo au ucleqtu.ção rkt ,sistema viário cm

tleutrrAnciu tle limituçõe s .fís icas, ambientais ou legais, nola.lamenle:

I a presença de cursos d'águo ou núscentes;

ll a exislência de Áreas de Preservação I'ermúncníe (APPs) ou outras áreus

le galmentc prote gidas ;

Ill a incitlêncio de restriÇõe,t lr.tpográ{icas seteras;

lV oult'as borreiras jurídit:as ou físicas que i.ntpeçunt a interrenÇiio. "

Art. 7'. Fica alterado o .Aú. 46-A e seu inciso I, da Lei I\{unicipal n" 125/2007 (Código de

Obras), os quais passam a vigorar com a seguinto redação:

"Árt. "16-A. ,4s calç'otlas cm logradottros públicos deverão alendet" às rutrmas

lécnicüs de acessibilitlatle tiSentes, especiolmenÍe tt NBR 9050, observanr'lo-se

piso tritil,./àixa litre de circuluÇão e rttmpus de acesso em conf-ormidrtde com o

tlesenho uni.versal.
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I - O município regulamentaró os materiais e padrões construtivos mediante

Decreto. "

Art. 8'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contúLrio.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, aos treze dias do mês

de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2026),

63o ano da emancipação.

Gelson C do Rosário

P Municipal
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ANEXO I: NOVO PERíMETRO
URBANO . SEDE DO

MUNICÍPIO

LEGENDA

PerÍmetro urbano atual

PerÍmetro urbano expandido

Rodovias pavimentadas

Çt t-imite municipal

Sistetama dê Projeção Transversa de Mêrcator UTM
Fuso: zona 22S

Datum Horizontal: SIRGAS 2000
Datum Verticâl: lmbituba SC

Base de dados: lAT,2023
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ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO DO PERíMETRO DA SEDE URBANA

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Município: São Jorge D'Oeste - PR

Área (m2): 41.099.744,7'l mz

Perímetro: 57"137,91 m

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V0, de coordenadas S

715754'l,4570 m e W 307800,1350 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -

51; deste, seguê os seguintes azimute plano e distância: 105"17'43.52" e 96,23 m; até

o vértice V1, de coordenadas S 7157516,0721 m e W 307892,9557 m; deste, segue

os seguintes almute plano e distância: 131"55''12.95" e 52,24 m; até o vértice V2, de

coordenadas S 7'157481,1679 m e W 307931,8294 m; deste, segue os seguintes

azimute plano e distância: '154"47'49.84" e 29,81 m; até o vértice V3, de coordenadas

S 7157454,1965 m e W 307944,5228 m; deste, segue os seguínles azimute plano e

distância: 182"12'10.08"e41,28m; atéovérticeV4,decoordenadasS7157412,9461

m e W 307942,9361 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância:

166'13'2.00" e 43.29 m; até o vértice V5, de coordenadas S 7157370,9025 m e W

307953,2496 m; deste, sêguê os seguintes azimute plano e distância: 198"08'2í.92"

e 9ô,83 m; até o vértice V6, de coordenadasS7157278,8824 m eW 307923,1027 m;

deste, segue os seguintes azimute plano e distância:182"44'34.31" e 132,63 m; até o

vértice V7, de coordenadas S 7157'146,4051 m e W 3079'16,7559 m; deste, seguê os

seguintes azimute plano e distância: 152"10'26.U" e 96,88 m; até o vértice V8, de

coordenadas S 7157060,7313 m ê W 307961,9763 m; deste, segue os seguintes

azimute plano e distância: 132"09'27.79" e215,11 m; até o vértice V9, de coordenadas

S 7156916,3549 m e W 308121,4376 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 261"49'5-21" e 122,63 m; até o vértice V10, de coordenadas S

7156898,9028 m e W 308000,0566 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 179"38'í8.54" e 251,47 m; até o vértice V11, de coordenadas S

7156647,4341 m e W 30800í,6433 m; deste, segue os seguintes azimutê plano e

distância: 172"43'27.99" e 150,35 m; até o vértice Y12, de coordenadas S

7156498,2981 m e W 308020,6834 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 260"59'56.í6" e 216,32 m; até o vértice V13, de coordenadas S

7156464.4537 m e W 307807.0240 m; deste, segue os seguintes azimute plano e
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distâncía:305'5223.06" e 3,61 m; até o vértice V14, de coordenadas S 7156466,5670

m e W 307804,1017 m; deste, segue os seguintês azimute plano e distância:

255'04'10.89" e 24,63 m; até o vértice V1 5, de coordenadas S 7156460,2208 m e W

307780,3016 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 175"01'47.57"

e 293,03 m; até o vértice V16, de coordenadas S 7156168.2950 m e W 307805,6884

m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 84"03'26.32" e 24,29 m; até

o vértice V17, de coordênadas S 7'156170.8102m eW 307829,8514 m; deste, segue

os seguintes azimute plano e distância: 84"03'26.43" e 228,55 m; até o vértice V18,

de coordenadas S 7156194,4731 m e W 308057,1771 m; deste, sêguê os seguintes

azimute plano e distância: 158'29'49.28" e 28,14 m; até o vértice V19, de coordenadas

S 7156168.2950 m e W 308067,4905 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

dístância: 71"55'4.49 e 40,89 m; até o vértice V20, de coordenadas S 7156180,9874

m e W 308106,364í m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância:

138"37'9.22" e 88,81 m; até o vértice Y21, de coordenadas S 7'l 56'1 14,3522 m e W

308'165,0712 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 94'18'56.44" e

42,17 m; até o vértice Y22, de coordenadas S 7156111,1791 m e W 308207J'182 m;

deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 50'51'29.77" e87,97 m; até o

vértice V23, de coordenadas S 7156166,7084 m e W 308275,3454 m; deste, segue

os seguintes azimute plano e distância: 59'25'21.94" ê 8í,09 m; até o vértice V24, de

coordenadas S 7í56207,9588 m e W 308345,1593 m; deste, §egue os seguintes

azimute plano e distância: 41"15'33.A" e 60,15 m; até o vértice V25, de coordenadas

S 7156253,1756 m e W 308384,8263 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 4'27'21.31" e61,27 m; até o vértice V26, de coordenadas S 7156314,2579

m e W 308389,5863 m; deste, sêgue os seguintes azimute plano e distância:

72"13'2.78" e 44,16 m; até o vértice Y27, de coordenadas S 7156327,7436 m e W

30843'1,6333 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 95"09'53.50" e

140,99 m; até o vértice V28, de coordenadas S 7í56315,0511 m e W 308572,0545 m;

deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 87"42'34.30" e 46,39 m; até o

vértice V29, de coordenadas S 7156316,9052 m e W 308618,4098 m; deste, segue

os seguintes azimute plano e distância: 87'42'34.44" e72,70 m; até o vértice V30, de

coordenadas S 7156319,8108 m e W 308691,0554 m; deste, segue os seguintes

azimute plano e distância: 75"22'48.90" e 65,38 m; até o vértice V31, de coordenadas

S 7156336,3'131 m e W 308754,3193 m; deste, segue os seguintes azimute plano e
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distância: 75"22'49.09" e í0,05 m; até o vértice V32, de coordenadas S 7156338,8494

m e W 308764,0426 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância:

2'10'9.94" e 104,79 m; até o vértice V33, de coordenadas S 715M43,5620 m e W

308768,0093 m; deste, sêgue os seguintes azimute plano e distância: 349"37'42.44"

e 123,39 m; até o vértice V34, de coordenadas S 7156564,9333 m e W 308745,7958

m; deste, segue os sêguÍntes azimute plano e distância: 44"05'34.52" e 35,34 m; até

o vértice V35, de coordenadas S 7156590,3í82 m e W 308770,3894 m; deste, segue

os seguintes azimute plano e distância: 82'44'50.67" e 43,99 m; até o vértice V36, de

coordenadas S 7156595,87'11 m e W 308814,0230 m; deste, sêgue os seguintes

azimute plano e distância: 42"22'33.12" e 61,21 m; até o vértice V37, de coordenadas

S 7í56641,0879 m e W 308855,2767 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 13'1'l'29.86" e 52,15 m; até o vértice V38, de coordenadas S 7156691,8576

m e W 308867,1768 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância:

62"18'8.73" e 35,84 m; até o vértice V39, de coordenadas S 7156708,5164 m e W

308898,9í04 m; deste, segue os seguintes azimute plano e distância: 81"23'5.95" e

26,48 m; até o vértice V40, de coordenadas S 7156712,4828 m e W 308925,0906 m;

deste, segue os seguintes azimute plano ê distância: 32'00'26.98" e 37,42 m; até o

vértice V4í, de coordenadas S 7156744,2138 m e W 3O89M,9241 m; deste, segue

os seguintes azimute plano e distância: 75"04'í0.85" e 98,53 m; até o vértice V42, de

coordenadas S 7156769,5987 m e W 309040.1248 m; deste, segue os seguintes

azimute plano e distância: 178'04'50.14" e 450,04 m; até o vértice V43, de

coordenadas S 7156319.8108 m e W 309055,1983 m; deste, segue os seguintes

azimute plano e distância: 177"57'53.30" e 625,50 m; até o vértice V44, de

coordenadas S 7155694,7088 m e W 309077,4118 m; deste, segue os seguintes

azimute plano e distância: 174"57'55.02" e 224,72 m; até o vértice V45, de

coordenadas S 7155470.8562 m e W 309097,1331 m; deste, seguê os seguintes

azimute plano e distância: 92"56'33.07" ê 196,69 m; até o vértice V46, de coordenadas

S 7í55460,7593 m e W 309293,5638 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 178'30'0.94" e 1437,93 m; até o vértice Y47, de coordenadas S

7154023.3268 m e W 309331 ,1977 m; deste, segue os seguintes azimutê plano e

distância: 171"36'18.42" e'1741,56 m; até o vórtice V48, de coordenadas S

7152300,4272 m e W 309585,4562 m; deste, segue os seguintes azimute plano e

distância: 50"30'1 .48" e 352,11 m; até o vértice V49, de coordenadas S 7152524,3950
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m e W 309857,1548 m; deste, segue os seguíntes azimute plano e distância:

88"00'55.07" e 371,05; até o vértice V50, de coordenadas S 71s2597,2456 m e W

310227,9867 m; dêste, segue os seguintes azimute plano e distância: 177"27'39.59"

e 466,89 m; até o vértice V51, de coordenadas S 7152070,8105 m e W 310248,6698

m; deste, seguê os seguintes azimute plano e distância: 191"03'9.99" e 400,25 m; até

o vértice V52, de coordenadas S 7151677,9886 m e W 310171.9374 m; deste, segue

c,om os seguintes azimute plano e distância: 27 5'43'24.39" e í806.5í; até o vértice

V53, de coordenadas S 7151858.1459 m e W 308374.4357 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 179"41'33.97" e 162.35; até o vértice V54, de

coordenadas S 7151695.8009 m e W 308375.3062 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 281'11'10.96" e 944.57; até o vértice V55, de coordenadas

57151879.0478 m e W 307448,6856 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 173"41'22.50" e 166.0í; até o vértice V56, de coordenadas S

7151714.0463 m e W 307466.9323 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 258"36'47.1'1" e 229.02:. até o vérlice V57, de coordenadas S

7151668.8295 m eW 307242.4173 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 217"41'47 .12" e 9.61 ; até o vértice V58, de coordenadas S 7151661 .2261

m e W 307236.5415 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

122"29'30.01" e 234.69; até o vértice V59, de coordenadas S 715í 535.1 579 m e W

307434"4924 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

133"OO'57.42" e 159.92; até o vértice V60, de coordenadas S 7151426.0614 m e W

307551.4188 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

144"42'14.15" e 168.59; até o vértice V6í, de coordenadas S 715í288.4650 m e W

307648.8283 m; destê, segue com os seguintês azimute plano e distância:

151"36'20.65" e 6í5.73; até o vértice V62, de coordenadas S 7150746.8105 m e W

30794'l.6297 m; dêste, sêguê com os seguintes azimute plano e distância:

161"54'21.94" e 244.06; até o vértice V63, de coordenadas S 7150514.8243 m e W

308017 .4272 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

188"21'57.19" e 259.17; até o vértice V64, de coordenadas S 7í50258.4169 m e W

307979.7203 m; destê, segue com os seguintes azimute plano e distância:

203"54'44.34" e 195.32; até o vértice V65, de coordenadas S 7150079.8654 m e W

307900.5512 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

208"36'37.65" e 23.71: até o vértice V66, de coordenadas S 7150059.0483 m e W
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307889.1964 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

184'08'40.65" e 28.93; até o vértice V67, de coordenadas S 7150030.1914 m e W

307887.1053 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

174"48'20.06" e 17 .58; até o vértice V68, de coordenadas S 7150012.6872 m e W

307888.6966 m; deste, sêgue com os seguintês azimute plano e distância:

158"46'34.U" e 73.36; até o vértice V69, de coordenadas S 7149944.3049 m e W

307915.2529 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

160%2'39.15" e 277.36; até o vértice V70, de coordenadas S 7149682.5175 m e W

308006.8737 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

174"07'3.20" e 114.25; até o vértice Y71, de coordenadas S 7í49568.8688 m e W

308018.5830 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

178"51'56.08" e 88.41; até o vértice Y72, de coordenadas S 7149480.4794 m e W

308020.3333 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

183"55'33.27" e 118.90; até o vértice V73, de coordenadas S 7í49361.8548 m e W

308012.1924 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

'189'22'19.53" e í66.08; até o vértice V74, de coordenadas S 7149197.9922 m e W

307985.1471 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

199'24'49.05" e 208.93; até o vértice V75, de coordenadas S 7149000.9370 m e W

307915.7003 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

212"11'22.85" e 216.01: até o vértice V76, de coordenadas S 71488í8.í313 m e W

307800.6274 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

215'41'52.60" e 137.54; até o vértice Y77, de coordenadas S 7148706.4370 m e W

307720.3730 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

226"02'7.27" e 192.82: até o vértice V7B, de coordenadas S 7148572.5772 m e W

30758'l .5858 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

234'50'13.51" e 178.97; até o vértice V79, de coordenadas S 7148469.5070 m e W

307435.2736 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

230"53'46.66" e 143.60; até o vértice V80, dê coordenadas S 7148378.9320 m e W

307323.8358 m; deste, segue com os sêguintês azimute plano e distância:

232"48'38.65 e 313.72; até o vértice V81, de coordenadas S 7148189.3014 m e W

307073.9094 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

228"13'18.92" e 206.79; até o vértice V82, de coordenadas S 7148051.5281 m e W

306919.6997 m; deste, seguê com os seguintes azimute plano e distância:
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231"12'27.96 e 143.51; até o vértice V83, de coordenadas S 7147961 .6190 m e W

306807.8443 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

236"39'58.30" e 353.28; até o vértice V84, de coordenadas S 7147767.4885 m e W

306512.6885 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

240"24'52.58 e 84.38; até o vértice V85, de coordenadas S 7147725.8261 m e W

306439.3058 m; deste, segue com os seguíntes azimute plano e distância:

232"16'1 .04" e 171.22; até o vértice V86, de coordenadas S 7147621.0418 m e W

306303.8922 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

239"40'27 .59" e 541.19; até o vértice V87, de coordenadas S 7147347.7874 m e W

305836.7540 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

233"58'21.46" e 81.52; até o véúice V88, de coordenadas S 7147299.8420 m e W

305770.8291 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

251"33'U.18" e 137.72: até o vértice V89, de coordenadas S 7147256.29A2 m e W

305640.1737 m; deste, segue mm os seguintes azimute plano e distância:

234"42'46.82" e í81.95; até o vértice V90, de coordenadas S 7147151.183ô m e W

305491 .6548 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

182"27'9.48" e 43.48; até o vórtice Vg1, de coordenadas S 7147107.7388 m e W

305489.7939 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

271"43'36.95" e 117.24; até o vérticê V92, de coordenadas S 7147111.2720 m e W

305372.6036 m; destê, segue com os seguintes azimute plano e distância:

256"16'14.73" e 186.07; até o vértice V93, de coordenadas S 7147067.1'123 m e W

305191 .8543 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

254"31'52.26" e í62.96; até o vértice V94, de coordenadas S 7147023.6488 m e W

305034.7979 m; deste, seguê com os seguintes azimute plano e distância:

353'08'6.14" e 168.60; até o vértice V95, de coordenadas S 7147151.0438 m e W

305014.6447 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

17"11'31.58" e 140.69; até o vértice V96, de coordenadas S 7147325.M74 m e W

305056.2293 m; deste, segue com os seguintês azimute plano e distância:

32"12'11.31" e 123.72; até o vértice V97, de coordenadas S 7147430.1367 m e W

305122.1637 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

40"24'39-06" e 74.16; até o vértice V98, de coordenadas S 7147486.6034 m e W

305170.2390 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

50'35'10.03" e 41.96; até o vértice V99, de coordenadas 57147513.2456 m e W
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305202.6577 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

58'14'í 0.1 1 " e'12'1.56; até o vértice V1 00, de coordenadas S 7 147 577.2353 m e W

305306.0081 m; dêste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

64"44'33.71" e 102.79: até o vértice V101, de coordenadas 57147621.0924 m e W

305398.9679 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 62"47'1.8O

e 255.81 ; até o vértice Y102, de coordenadas S 7147738.0851 m e W 305626.4530

m; deste, segue com os seguintes azimute plano ê distância: 60'03'38.90" e 349.20;

até o vértice Ví03, de coordenadas 37147912.3658 m e W 305929.0573 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distância: 56"30'45.82" e 129.35; até o

vértice V104, de coordenadas S 7147983.7349 m e W 306036.9363 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 55"05'11.76" e '|,40.70; até o vértice V105,

de coordenadas S 7148064.2626 m e W 306152.3125 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 55"05'14.68" e 190.96; até o vérticê V106, de

coordenadas S 7148173.5566 m e W 306308.9085 m; deste, segue com os seguintes

azimutê plano e distância: 52"39'37.18" e 377.43; até o vértice V107, de coordenadas

S 7148402.4798 m e W 306608.981 9 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 49"45'53.11" e 500.89; até o vértice V108, de coordenadas S

7148726.0211 m e W 30699í.3639 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 43"59'33.73" e 2O2.A8; até o vérticê V109, de coordenadas S

7148871.4065 m e W 307131 .7252m1' deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 32"36'7.44" e 94.82; até o vértice V1 10, de coordênadas 5714895'l "2862
m e W 307182.8144 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

26"10'3.64" e 121.65; até o vértice V111, de coordenadas S 7149060.4675 m e W

307236.4618 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 21"59'9.37"

e 169.74; até o vértice Y112, de coordênadas S 7149217.8602 m e W 307300.0077

m; destê, sêguê com os sêguintes azimute plano e distância: 19'52'0.50" e 170.13;

até o vértice V1 13, de coordenadas S 7149377 .8628 m e W 307357.8229 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distância: 11'56'59.í9" e 188.86; até o

vértice V1 14, de coordenadas S 7149562.6256 m eW 307396.9263 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 1 1 "36'2.96" e 125.40; até o vértice V1 15,

de coordenadas S 7149685.4638 m e W 307422.1432 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 2"38'13.94" e 243"24: até o vértice V116, de

coordenadas 57149928.4428 m e W 307433.3349 m; deste, sêgue com os seguintes
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azimute plano e distância: 359"53'54.07" e 174.65; até o vértice Ví 17, de coordenadas

S 7150103.0944 m e W 307433.0250 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 3'00'2.99' e 126.28: até o véúice Ví 18, de coordenadas 57150229.2024

m e W 307439.6359 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

7"50'8.9S" e 101.8'l; até o vértice Ví19, de coordenadas S 7150330.0650 m e W

307453.5166 m; deste, seguê com os seguintes azimute plano e distância:

357'45'12.50" e 65.46; até o vértice V120, de coordenadas S 7150395.4723 m e W

307450.9507 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

349'01'í 8.32" e 66.08; até o vértice Y121 , de coordenadas S 7150460.3439 m e W

307438.3665 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

351"05'7.93" e 102.79; até o vértice Y122, de coordenadas S 7150561.8927 m e W

307422.4382 m; deste, sêgue com os seguintes azimutê plano e distância:

343"32'31 .45" e 74.O8; âté o vértice V123, de coordenadas S 7150632.9345 m e W

307401 .4513 m; deste, segue oom os seguinles azimute plano e distância:

341"56'42.U" e 116.57; até o vértice Y124, de coordenadas S 7í50743.7665 m e W

307365.3227 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

337"27'40.42" e 190.13; até o vértice Y125, de coordenadas S 7150919.3736 m e W

307292.4446 m; dêstê, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

325"38'3.39" e 152.66; até o vértice V126, de coordenadas S 715í045.3888 m e W

307206.2708 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

315"10'13.70" e 141.21; até o vértice Y127, de coordenadas S 7151145.5385 m e W

307106.7154 m; deste, segue com os seguíntes azimute plano e distância:

292"10'23.83" e 75.68; até o vértice Y128, de coordenadas S 7151174.1021 m e W

307036.6291 m; desle, segue com os seguintes azimute plano e distância:

278"08'8.20" e 117.53; até o vértice V129, de coordenadas S 7151190.7349 m e W

306920.2792 m; deste, segue c,om os seguintes azimute plano e distância:

256"44'25.53" e 60.28; até o vértice V130, de coordenadas S 7151176.9080 m e W

306861.6026 m; deste, segue com os seguintes azímute plano e distância:

248"33'25.48" e 85.81; até o vértice V131, de coordenadas S 7151145.5384 m e W

306781 .7329 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

24A"57'14.74" e 52.68; até o vértice Y132, de coordenadas S 715í ''l 19.9640 m e W

306735.6826 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

237"12'40.70" e 111.79; até o vértice V133, de coordenadas 57151059.4228 m e W
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306641 .7002 m; dêste, segue com os seguintes azímute plano e distância:

234"07'41 .33" e 1 17.58; até o vértice Ví 34, de coordenadas S 71 50990.5247 m e W

306546.4227 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

229"20'33.67" e 126.86; até o vértice V135, de @ordênadâs S 7150907.86M m e W

306450.1810 m; deste, segue com os seguintes azimute plano ê distância:

223"57'29.03 e 112.26; até o vértice V136, de coordenadas S 7150827.0554 m e W

306372.2550 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

214"40'15.81" e 252.20; até o vértice V137, dê coordenadas S 7'150619.6348 m e W

306228.7851 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

214"40'12.18" e 202.78; até o vértice V138, de coordenadas S 7't50452.8632 m e W

306í 13.43ô0 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

220"56'29.31" e 81.í3; até o vértice V139, de coordenadas S 7150391.5785 m e W

306060.2718 m; deste, segue com os seguintês azimute plano e distâncÍa:

228"48'45.81" e 106.69; até o vértice V140, de coordenadas S 7150321.3234 m e W

305979.9840 m; deste, segue com os seguintes azlmute plano e distância:

231"22'55.37" e 105.61; até o vértice V141, de coordenadas S 7150255.4097 m e W

305897.4685 m; deste, seguê com os seguintes azimute plano e distância:

240"34'20.98" e 66.80; até o vértice V142, de coordenadas S 7150222.5874 m e W

305839.2835 m; destê, seguê com os seguintes azimute plano e distância:

247"23'53.70" e 97.87; até o vértice V143, de coordenadas S 7150184.9727 m e W

305748.9278 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

256"13'6.39" e 87.66; até o vértice V144, de coordenadas S 7150164.0906 m e W

305663.7929 m; deste, segue com os seguinles azimute plano e distância:

259"01'48.74" e 383.88; até o vértice V145, de coordenadas S 715009í.0417 m e W

305286,S283 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

259"12'18.63" e 235.86; até o vértice Ví46, de coordenadas S 7150046.8668 m e W

305055.2417 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

256"31'0.24" e 390.27; até o vértice V147, de coordenadas S 7149955.8717 m e W

304675.7313 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

261"51'59.47" e 275.64; até o vértíce V148, de coordenadas S 7149916.8737 m e W

304402.8607 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

266'36'5í.10" e243.91; até o vértice V149, de coordenadas 57149902.4689 m e W

304í59.3810 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
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272"33'34.99 e 153.84; até o vértice V150, de coordenadas S 7149909.3396 m e W

304005.6922 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

281"55'45.27" e 161.í 5; até o vértice V151, de coordenadas S 7149942.6491 m e W

303848.0262 m; deste, segue com os seguíntes azímute plano e distância:

288"34'40.54" e 173.12; até o vértice V152, de coordenadas S 7149997.8035 m e W

303683.9302 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

283'36'7.50" e í28.89; até o vértice V153, de coordenadas S 7150028.1'158 m e W

303558.6540 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

282"13'5.31" e 123.27: até o vértice Ví54, de coordenadas S 7150054.2036 m e W

303438.1780 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

273"52'59.54" e 210.17; até o véúice V155, de coordênadas S 7150068.4366 m e W

303228.4950 m; deste, segue com os seguintes aZmute plano e distância:

263"22'25.71" e 75.84; até o vértice V156, de coordenadas S 7150059.6852 m e W

303153.1608 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distâncía:

249"58'17.02" e 100.24; até o vértice V157, de coordenadas S 7150025.3549 m e W

303058.9853 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

241"03'47.56 e 60.04; até o véúice V158, de coordenadas S 7í49996.3068 m e W

303006.4445 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

235'50'í4.36" e 46.24; até o vértice V159, de coordenadas S 7149970.M12 m e W

302968.1838 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

234"56'23.18" e 62.99; até o vértice V160, de coordenadas S 7í49934.1589 m e W

302916.6254 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

221"18'29.17" e 91.93; até o vértice V161, de coordenadas S 7149865.1059 m e W

302855.9436 m; destê, segue com os seguintes azimute plano e distância:

205"22'54.37" e 113.66; até o vértice V162, de coordenadas S 7149762.4171 m e W

302807 .2234 m; dêste, segue com os seguintes azimule plano ê distância:

'198'44'16.60" e í43.58; até o vértice V163, de coordenadas S 7149626.M50 m e W

302761 .0990 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

'192'53'56.20 e '121 .90; até o vértice V164, de coordenadas S 7149507 .6252 m e W

302733.8880 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

181"54'1.62" e 146.86; até o vértice V165, de coordenadas S 7149360.8500 m e W

302729 -0178 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

178'48'9.95" e 211.10; até o vértice V166, de coordenadas S 7149í49.7992 m e W
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302733.4285 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

179"09'39.43" e 155.12; até o vértice V167, de coordenadas S 7148994.69í8 m e W

302735.7000 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

174"53'36.38" e 165.05; até o vértice V168, de coordenadas S 7148830.2934 m e W
302750.3912 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

168"23'53-89" e 111.28; até o vértice V169, de coordenadas S-7148721.2922 m ê W
302772.7713 m; deste, segue com os seguintês azimute plano e distância:

160"07'37.47" e 77.96: até o vértice V170, de coordenadas S 7148647.9659 m e W

302799.2723 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

157"21'26.54" e 126.27; até o vértice V171, de coordenadas S 714A531.4278 m e W

302847.88/.2 m; deste, seguê c,om os seguintes azimute plano e distância:

157"21'27.U e 136.88; até o vértice Y172, de coordenadas S 7í48405.100S m e W

302900.5785 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

161'55'7.01" e 402.22; até o vértice V173, de coordenadas 57148022.7427 m e W

303025.4148 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

159"16'17.19" e 243.87; até o vértice Y174, de coordenadas 57147794.6559 m e W

3031 1 1 .7316 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

161'13'36.46" e 304.03; até o vértice V175, de coordenadas S 7147506.8046 m e W

303209.5740 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

162"03'54.76" e 56.76; até o vértice V176, de coordenadas S 7147452.8060 m e W

303227 .0513 m; destê, segue com os seguintes azimutê plano e distância:

178'23'27 .00" e 39.51; até o vértice V177 , de coordenadas S 7147413.3115 m e W

303228.í608 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

187"47'0.43" e 77.02; até o vértice V178, de coordenadas S 7147337.0039 m e W

303217.7304 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

202"26'49.78" e 74.25; até o vérticê V179, de coordenadas S 7147268.3795 m e W

303í89.3794 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

195"40'26.27" e 38.í3; até o vértice V180, de coordenadas S 7147231.6661 m e W

303179.0777 m; dêstê, segue com os seguintes azimutê plano ê distáncia:

186"29'50.03" e 179.20; até o vértice V181, de coordenadas S 7147053.6159 m e W

303158.8001 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

184"56'39,62" e 163.50; até o vértice V182, de coordenadas S 7146890.7236 m eW

3031M.7084 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
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200"18'38.23" e 74.39; até o vértice Ví83, de coordenadas S 7146820.9603 m e W

3031 '18.8874 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

204"45'13.06" e 88.10; até o vértice V'|84, de coordenadas S 7146740.9575 m e W

303081.9995 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

21'1"07'1.16" e 71.03; até o vértice V185, de coordenadas S 7146680.'1518 m e W

303045.2945 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

222"41'33.72 e 5í.97; até o vérticê Ví86, de coordenadas S 7146641.9566 m e W

303010.058'l m; deste, segue oom os seguintes azimute plano e distância:

233"45'14.16" e 57.39; até o vértice Ví87, de coordenadas S 7146608.0236 m e W

302963.7725 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

241"10'53.92" e 69.21; até o vértice V188, de coordenadas S 7146574.6603 m e W

302903.1310 m; deste, segue com os seguintês azimute plano e distância:

243"43'22.25" e 38.69; até o vértice V189, de coordenadas S 7146557.5323 m e W

302868.M04 m; deste, segue oom os seguintes azimute plano e distância:

250"48'26.36" e 118.10; até o vértice V190, de coordenadas S 71465í8.7082 m e W

302756.9068 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

253"09'12.17" e 98.49; até o vértice V191, de coordênadas S 7146490.1657 m e W

302662.6468 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

259"50'38.28" e 78.20; até o vértice Ví92, de coordenadas S 7146476.3768 m e W

302585.6721 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

269'00'30.01" e 116.69; até o vértice V193, de coordenadas S 7146474.3572 m e W

302468.9959 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

271"37'41.85" e 98.87; até o véúice V194, de coordenadas 57146477.1666 m e W

302370.1657 m; dêste, sêguê com os sêguintes azimute plano e distância:

281'11'37.98" e 164.65; até o vértice V195, de coordenadas S 7146509.1291 m e W

302208.6526 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

285'38'34.98" e 122.51; até o vértice V196, de coordenadas S 7146542"1621 m e W

302090.6839 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

290"03'58.60" e 103.85; até o vértice V197, de coordenadas S 7146577.7944 m e W

301993.1361 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

298'33'50.66" e 1M§1; até o vértice V198, de coordenadas S 7146642.3015 m e W

301874.6451 m; dêste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

310"33'53.47" e245.62:, até o vértice V199, de coordenadas S 7146802.0301 m e W
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301688.0551 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

323'07'6.93" e 145.61;até o vértice V200, de coordenadas S 7146918.5010 m e W

30'1600.6653 m; deste, segue com os sêguintes azimute plano e distância:

330'12'19.19" e32.44; até o vértice V201, de coordenadas S 7146946.6494 m e W

301584.5480 m; destê, segue com os seguintes azimute plano e distância:

349'34'10.10" e 38.95; até o vértice V202, de coordenadas S 7146984^9509 m e W

301577.4973 m; deste, seguê com os seguintes azimute plano e distância:

359"24'51.61" e 40.40; até o vértice V203, de coordenadas S 7147025.3458 m e W

301577.08.44 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância'.12"49'0.O7"

e 80.78; até o vérlice V204, de coordenadas S 7147104.1143 m e W 301595.0042 m;

deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 20'41'4.79" e 55.70; até o

vértice V205, de coordenadas S 7147'156.2249 m e W 301614.6793 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância:45'00'0.07" e 359.98; até o vértice V206,

de coordenadas S 714741O.7672 m e W 301869.2217 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 40"23'7.35" e 242.27: até o vértice Y207, de

coordenadas S 7147595.3067 m e W 302026.1959 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 34"28'36.56" e 133-16; até o vértice V208, de coordenadas

57147705.0797 m e W 302101.5754m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 16"41'30.12" e 84.71',atéovérticeV209, de coordenadasST'147786.2'170

m e W 302125.9050 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

10"37'27.00" e 52.22; até o vértice Y210, de coordenadas S 7147837.5394 m e W

302135.5321 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:1"12'43.59"

e 154.15; até o vértice V211, de coordenadas S 7147991.6517 m e W 302138.7929

m; dêste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 352'24'54.35" e 81.65;

até o vértice Y212, de coordenadas S V48472.5834 m e W 302128.0160 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distância: 342"35'53.24" e 148.93; até o

vértice V213, de coordenadas S 7148214.6995 m e W 302083.47M m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 339'23'56.00" e 127.27; até o vértice

Y214, de coordenadas S 7148333.8338 m e W 302038.6922 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 334"24'4.59" e 171.31; até o vértice V215, de

coordenadas S 7148488.3291 m e W 301964.6746 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 336"42'41 .73" e 224.80: até o vértice V216, de mordenadas

S 7148694.8101 m e W 30í875.7994 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
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e dístância: 332"24'41.16" e 188.25; até o vértice V217, de coordenadas S

714886'1.6575 m e W 301788.6160 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 328"25'52.4" e 126.37; até o vértice V218, de coordenadas S

7148969.3227 m eW 301722"4612m; deste, segue com os seguintes azimute plano

ê distância: 328"25'50.91" e 168.52; até o vértice V219, de coordenadas S

7149112.9060 m e W 301634.2345 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 334"06'21.56 e 236.70; até o vértice V220, de coordenadas S

7149325"U44 m e W 301530 .8647 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 340"52'53.37" e 427.54; até o vértice Y221, de coordenadas S

7149729.8047 m e W 301390.8347 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: U1'37'21.85" e'122.13; até o vértice Y222, de coordenadas S

7149845.7052 m e W 301352.3308 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: U4"25'43.48" e 368.02; até o vértice Y223, de coordenadas S

7150200.2155 m e W 301253.5415 m; deste, segue com os seguÍntes azimute plano

e distância: 355"40'25.25" e 143.93; até o vértice Y224, de @ordenadas S

7150343.7316 m eW 301242.6841 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 359'43'49.41" e 78.51; até o vértice Y225, de coordenadas S

7150422.2456 m e\N 3O1242.3147 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 8'0043.17" e 89.80; até o vérticê V226, de coordenadas S 7150511.1739

m e W 301254.8317 m; deste, segue com os seguintes âzimute plano e distância:

11"49'25.97" e 105.76; até o vértice Y227, de coordenadas S 7í50614.9367 m e W

30127 5.2968 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

18'38'43.38" e 206.35; até o vértice V228, de coordenadas S 7í50810.4520 m e W

3013/11.2674 m; dêste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

26"48'32.59" e 105.95; até o vértice Y229, de coordenadas S 7150905.0162 m e W

301389.0540 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

41"25'24.91" e 183.45; até o vértice V230, de coordenadas S 7151042.5752 m e W

301510.4292 m; deste, segue com os seguintes azimutê plano e distância:

44'59'59.30" e 96.96; até o vértice Y231, de coordenadas S 7151111.1384 m e W

301578"S920 m; destê, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

58"11'40.12" e 92.14; até o véÉice Y232, de coordenadas S 7151159.7015 m e W

301657.2993 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

63"26'39.94" e 96.34; até o vértice V233, de coordenadas S 7151202.7706 m e W
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301743.4732 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

70"49'52.92" e 160.84; até o vértice V234, de coordenadas S 7151255.5818 m e W

301895.3940 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

74"34'26.71" e 313.72; até o vértice V235, de coordenadas S 7151339.0299 m e W

3021S7.8í61 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

79'41'10.65" e 335.05; até o vértice V236, de coordenadas S 7151399.0161 m e W

302527 .4506 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

83"28'49.35" e 637.81; até o vértice V237, de coordenadas S 7'151471.4350 m e W

303161 .1333 m; deste, seguê com os seguintes azímute plano e distância:

78'00'26.88" e 207.35; até o vértice V238, de coordenadas S 715í5'14.5196 m e W

303363.9602 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 75"14'4.7O"

e 489.95; até o vértice V239, de coordenadas S 7151639,3878 m e W 303837.7270

m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: il"30'20.0í" e 130.30;

até o vértice Y240, de coordenadas S 715í695.4713 m e W 303955.3380 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distância: 49'31'52.95' e 102.20; alé o

vértice Y241 , de coordenadas S 7151761.8029 m e W 304033.0885 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 39'35"19.34" e 95.84; atê o vérlice V242,

de coordenadas S 7151835.6574 m e W 304094.í617 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 32'20'58.28" e 86.09; até o vértice Y243, de

coordenadas S 715í 908.3861 m e W 30414O.2269 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 28"18'18.68" e 58.80; até o vértice Y2M, de coordenadas

S 7151960.í598 m eW 304í68.1103 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 16"27'24.77" e 73.36; até o vérliceY245, de coordenadas S 7152030.5í20

m e W 304188.8919 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

5"17'28.00" e 86.50; até o vértice Y246, de coordenadas S 7152116.6454 m e W

304196.8688 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:0"12'17.45"

e 145.21: até o vértice V247 , de coordenadas S 7152261.8542 m e W 304197.3880

m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:354"41'38.51" e 124.88;

até o vértice V248, de coordenadas S 7152386.2024 m e W 304185.8395 m; deste,

sêgue com os seguintes azimute plano e distância: 352"34'22.66 e í92.51; até o

vértice V249, de coordenadas S 7152577.0988 m e W 304160.9548 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 347'33'15.28" e 147.36; até o vértice

V250, de coordenadas 57152720.991'l m e W 304129.1975 m; deste, segue com os
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seguintes azimute pÍano e distância: 354"58'12.88" e 145,69; até o vértice Y251, de

coordenadas 57152866.1247 m e W 3041 16.4240 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 358'05'39.43" e 188.26; até o vértice V252, de coordenadas

S 7153054.2817 m e W 304110.1634 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 1"54'56.54" e 173.15; até o vértice V253, de coordenadasS7153227.3311

m e W 304'1 15.95í5 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

5"45'55.47" e 185.01; até o vértice Y254, de coordenadas S 7153411.4018 m e W

304134.5365 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 5'45'56.37"

e 209.M; até o vértice V255, de coordenadas S 7153619.9810 m e W 304155.5969

m; dêste, segue com os seguinles azimute plano e distância: 5'57'10.03" e 187.95;

até o vértice V256, de coordenadas S 7153806.9205 m e W 304175.0893 m; dêstê,

segue com os seguintes azimute plano e distância: 0"44'53.01" e 272.91; até o vértice

Y257, de coordenadas S 7154079.8039 m e W 304178.6523 m; deste, seguê com os

seguintes azimute plano e distância: 359"14'40.54" e 206.74; até o vértice V258, de

coordenadas 57154286.5227 m e W 304175.9267 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 355"26'6.45" e 265.66; até o vértice V259, de coordenadas

S 715455í.3381 m e W 304154.7835 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância:350'38'55.62" e 179.81; até o vértice V260, de coodênadas S

7154728.7581 m e W 304125.5670 m; deste, segue com os seguintes azimutê plano

e distância: 340"21'1 .'lO" e 95.68; até o vértice V261, de coordenadas S 7154818.8621

m e W 304093.3943 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

338"03'55.09" e 77.09; até o vértice V262, de coordenadas S 7154890.3718 m e W

304064.5973 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

330'38'51.16" e 154.89; até o vértice V263, de coordenadas S 7155025.3789 m e W

303988.6722 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

324"42'14.14" e 119.50; até o vértice Y264, de coordenadas S 7155122.9101 m e W

3039í9.6263 m; dêste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

314"03'9.52" e 346.07i até o vértice V265, de coordenadas S 7155363.5362 m eW
303670.9084 m; deste, segue com os seguintes azimutê plano e distância:

307"38'51.37" e 357.69; até o vértice V266, de coordenadas S 7155582.01 17 m eW

303387.6993 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

306"28'25.90" e 227 .65; até o vértice V267, de coordenadas S 7155717 .3405 m e W

303204.6383 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
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299'01'17.88 e '150.33; até o vértice V268, de coordenadas S 7155790.2707 m e W

303073.1858 m; deste, segue com os seguintes azimutê plano e distância:

288"32'13.37" e 90.71; até o vértice V269, de coordenadas S 7155819,1087 m e W

302987.1830 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

283"49"13.87" e 95.71; até o vértice V270, de coordenadas S 7155841.9730 m e W

302894.2401 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

283"49'11.93" e 149.52; até o vértice Y271, de coordenadas S 7í55877.6892 m e W

302749.0482 m; deste, segue com os seguintês azimute plano e distância:

282"07'2.37" e 190.19; até o vértice Y272, de coordênadas S 7í55917.6130 m e W

302563.0948 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

284"17'30.98" e 443.33; até o vérticê Y273, de coordênadas S 7156027.0540 m e W

302133.4879 m; dêste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

285"25'29.47" e 85.59; até o vértice Y274, de coordenadas S 7156049.8í77 m e W

302050.9846 m; deste, segue com os seguintês azimutê plano e distância:

294"24'21 .46" e 120.60; até o vértice Y275, de coordênadas S 71 56099.6514 m e W

301941 .1572 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

297"53'4.41" e 125.19; até o vértice Y276, de coordenadas S 7156158.2034 m e W

301830.4996 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

299'53'28.55" e 126.52; até o vértice V277 , de coordenadas S 7156221.2545 m e W

301720.8117 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

306:06'50.41 " e 1 15.99; até o vértice V278, de coordenadas S 71 56289"61 9í m e W

301627.1086 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

311"27'32.50" e 164.87; até o vértice V279, de coordenadas S 7í56398.7791 m e W

301503.5478 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

314"46'14.61" e 127.08; até o vértice V280, de coordenadas S 7156488.280í m e W

301413.3275 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

324"40'2.75" e 47.25; até o vértice V281, de coordenadas S 7156526.8255 m e W

301386.0030 m; deste, seguê com os sêguintes azimute plano e distância:

33í'14'30.68" e72.15; até o vértice V282, de coordenadas S 7156590.0735 m e W

301351.2922 m; deste, segue com os seguintês azimute plano e distância:

337"01'18.80" e 'l 15.04; até o vértice V283, de coordenadas S 7156695.9853 m e W

30'1306.3831 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância;

343"00'7.28" e 92.97', até o vértice V284, de coordenadas S 7í56784.8919 m e W
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301279.2050 m; deste, segue com os seguintes azimute pÍano e distância:

349'20'5.33" e 93.93; até o vérticê V285, de coordenadas S 7156877.í998 m e W
301261 .8214 m; dêste, seguê com os seguintes azimute plano e distância: 85.30'6.04,'

e 99.17; até o vértice V286, de coordenadas S 7156884.9778 m e W 30í360.6876 m;

deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 86"17'48.53" e 1O2.42; alé

o vértice V287, de @ordênadas S 7156891.5928 m e W 301462.8931 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 73"49'7.24" e 300.00; até o vértice V288,

de coordenadas S 7156975.1962 m e W 301751.0084 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distâncía: 151"04'42.64" e '169.06; até o vértice V289, de

coordenadas 57156827.2226 m e W 30í832.7667 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 163'16'47.93" e 1 15.67; até o vértice V290, de coordenadas

57156716.4475 m e W 301866.0430 m; deste, sêguê com os seguintes azimute plano

e distância: 154"44'48.61" e 22.69; até o vértice V291, de coordenadas S

71566S5.926'1 m e W 301875.7229 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 142"26'55.38" e 7.70; até o vérticeY292, de coordenadas S 7156689.8224

m e W 30í880.4151 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

132"19'8.71" e 145.18; até o vértice V293, de crordenadas S 7156592.0775 m e W

301987.7635 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

119'05'0.17" e 48.52; até o vértice V294, de coordenadas S 7156568.4946 m e W

302030.1626 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

110"22'55.83" e 274.12; até o vértice V295, de coordenadas S 7156473.0226 m e W

302287.1236 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

104"20'57 .60" e 1M.67', até o vértice V296, de coordenadas S 7156427 .2562 m e W

302466.0289 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

101"07'7 .45" e 189.24; até o vértice V297 , de coordenadas S 7156390.7627 m e W

302651.7162 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano e distância:

96"44'57.03" e 212.61: até o vértice V298, de coordenadas S 7156365.7759 m e W

302862.8549 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distáncia:

102"21'29.83 e 294.61; âté o vértice V299, de cooÍdenadas S 7156302.7213 m e W

303150.6423 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

117'43'1.47" e 506.79; até o vértice V300, de coordenadas S 7156067.0085 m e W

303599.2842 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 93'58'2.35"

e 1621 .52; até o vértice V301 , de coordenadas S 7í 559il.8193 m e W 305216.9230
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m; destê, segue com os sêguintes azimute plano e distância: 92"47'33.73" e 317.91;

até o vértice V302, de coordenadas S 7155939.3297 m e W 305534.4593 m; deste,

segue com os seguintes azimute plano e distância: 8412'19.75" e '1364.27; alé o

vértice V303, de coordenadas S 7156077.0681 m e W 306891.7612 m; deste, segue

com os seguintes azimute plano e distância: 7"28'19.U" e 48.80; até o vértice V304,

de coordenadas S 7156125.4580 m e W 306898.1079 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 29'44'48.57" e 140.71; até o vértice V305, de

coordenadas 57156247.6227 m e W 306967.9218 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 30"08'4.74" e 290.77; até o vértice V306, de coordenadas

S 7156499.0913 m e W 3071 1 3.8963 m; deste, segue com os seguíntes azimute plano

e distância: 7"15'13.40" e 87.96; até o vérticê V307, de coordenadas S 7156586.3518

m e W 307125.0030 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

19'19?6.46" e 225.30; até o vértice V308, de coordenadas S 7156798.9499 m e W

307199.5770 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

357"11'36.27" e 162.02; até o vértice V309, de coordenadas S 7156960.7784 m e W

30719í.6436 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

342"30'58.52" e 105.63; até o véúice V310, de coordenadas 57157061.5245 m e W

307159.9099 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

335"44'13.51" e 61.78: até o vértice V311, de coordenadas S 7157117.8472 m e W

307'134.5231 m; deste, segue com os seguintes azimutê plano e distância:

320"42'30.03" e 112.75; até o vértice V312, de coordenadas S 7157205.1076 m e W

307063.1225 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

59"02'17.66" e 129.52; até o vérticê V313, de coordênadas S 7157271.7429 m e W

307174.1901 m; destê, segue com os seguintes azimute plano e distância:

86"30'39.53" e 130.35; até o vértice V314, de coordenadas S 7157279.6756 m e W

307304.2978 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

82"01'51.60" e 80.í1; até o vértice V3'15, de coordenadas S 7157290.7815 m e W

307383.6318 m; deste, segue com os seguintes az imute plano e distância: 83"58'1 .95"

e 98.12; até o vértice V31 6, de coordenadas S 71 57301.094í m e W 307 4B1..2124 m;

deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 355"44'56.66" e 117 .73; até

o vértice V317, de coordenadasS7157418.4990 m e W 307472.4858m; deste, segue

mm os seguintes azimute plano e distância: 15"37'42.84" e 117 .79: ate o vértice V318,

de coordenadas S 7157531.9376 m e W 307504.2194 m; deste, segue com os

Av. lguaçu, 281 I Cx. Postàl 31 | Fone/Fax 46 3534-8050 | cEP 85575-OOO I são Jorge D'oeste I PR



qsb
MUNICíPIO DE

à,

ESTADO DO PARANÁ | www.pmsjorge.pr.gov-br I CNpJ: 76.995.38OIOOO1-O3
SAO JORGE D'OESTE

seguintes azimute plano e distância: 90"38'37.22" e 141.22; até o vértice V319, de

coordenadas S 7157530.351 1 m e W 307645.4338 m; deste, segue com os seguintes

azimute plano e distância: 99'46'54.04' e 70.04; até o vértice V320, de coordenadas

S 7157518.4519 m e W 30771 4.45Mm;deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 95"11'38.45" e 35.05; até o vértice V321, de coordenadas S 7157515.2788

m e W 307749.3613 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:

62"43'30.04" e 57.13; até o vértice V0, de coordenadas S 7157541.4570 m e W

307800.1350 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas

estão georrefereciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC

de de coordenadas W m e S m, localizada em , e encontram-se representadas no

sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 , tendo como DATUM SIRGAS

2000 .Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de

projeção UTM.

Sâo Jorge 26

ano de Oliveira
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ANEXO Vll: NOVO
PERíMETRO URBANO.
DISTRITO DR ANTONIO

PARANHOS

LEGENDA

PeÍímetro urbano atual

Perímetro urbano expandido

Rodovias pavimentadas

ffi timit" municipal

ESCALA

1 :'l 2.000

297000.000 298000.000 299000.000
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Sistetama de Projêção Transversa de Mercator UTM
Fuso: Zona 22S

Datum Horizontal: SIRGAS 2000
Datum Vêrtical: lmbituba SC

Base de dados: l{l,2023
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ANEXO VIII _ MEMORIAL DE§CRITIVO DO PERíMETRO URBANO DO DISTRITO

DE DOUTOR ANTÔNIO PARANHOS

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Município: Sâo Jorge D'Oeste - PR

Área: 1.864.590,56m2

Perímetro: 7.571,52 m

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice PtO, dê coordenadas S

7166923.13 m e W 298307.40 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -51;

deste, segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 99"02'41.44"

e 544.75; até o vértice Pt1 , de coordenadas S 7166837 .49 m e W 298845.37 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 172"16'15.55" e

160.37; até o vértice Pt2, de coordenadas S 7166678.58 m e W 298866.94 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 172"43'30.16" e

75.22; alé o vértice Pt3, de coordenâdas S 7166603.97 m e W 298876.46 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 214"14'15.48" e

138.26; até o véúice Pt4, de coordenadâs S 7166489.67 m e W 298798.67 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 210'57'49.52" e

74.05; até o vértice PtS, de coordenadas S 7166426.'17 m e W 298760.57 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 181"16'21.44" e

47.92: até o vértice Pt6, de coordenadas S 7 166378.26 m e W 298759.51 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azÍmute plano e distância: 181"16'21.43" e

23.53; até o vértice Pt7, dê coordenadas S 7166354.73 m e W 298758.99 m; deste,

seguê confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 137"07'16.78" e

90.99; até o vértice Pt8, de coordenadas S 7166288.06 m e W 298820.90 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimutê plano e distância: 135'00'0.00" e

112.25; até o vértice Pt9, dê coordenadas S 7166208.68 m e W 298900.27 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimutê plano e distância: 15í"28'35.68" e

166.23; até o vértice Ptí0, de coordenadas S 7166062.63 m e W 298979.65 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano ê distância: 165'18'25.28" e

í23.09; até o vértice Pt11, de coordenadas S 7165943.57 m e W 2990í0.87 m; deste,

segue confrontiando com os seguintes azimute plano e distância: 254"32'53.25" e

í 35.06; até o vértice P112, de coordenadas S 71 65907.59 m e W 298880.70 m; deste,
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§egue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 167"24'44.44" e

335.08; até o vértice Pt13, de coordenadas S 7í65580.56 m e W 298953.72 m; deste,

segue confrontiando com os seguintes azimute plano e distância: 257'52'59.37" e

287.39; até o vértice Pt14, de coordenadas 57165520.24 m eW 298672.73 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimutê plano e distância: 193"02'43.47" e

73.90; até o vértice Pt15, de coordenadas 57165448.25 m e W 298656.05 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 193"02'43.62" e

59.73; até o vértice Ptí6, de coordenadas S 7165390.06 m eW 298642.57 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 244"20'4.95" e

135.62; até o vértice ft17, de coordenadas S 7165331.32 m e W 298520.33 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano ê distância: 280"10'32.20" e

98.18; até o vértice Pt18, de coordenadas S 7165348.67 m e\N 298423.70 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 280"10'32.36" e

90.53; até o vértice Pt19, de coordenadas S 7165364.66 m e W 298334.59 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distâncla: 239"02'8.57" e

92.57; alé o vértice Pt20, de coordenadas S 7165317.03 m e W 298255.22 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 302"30'56.39" e

78.76; até o vértice Pt21, de coordenadas S 7'í 65359.37 m e W 298188.81 m; deste,

segue confrontiando com os seguintes azimute plano e distância: 347'00'23.03" e

2'1.18; até o véÍice PQ2, de coordenadas S 7165380.00 m e W 298184.05 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 255"3O'32.57" e

11.52;alé ovértice Pt23, de coordenadas 57165377.12meW 298172"89 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 165"25'44.57" e

1 49.93; até o vértice Pt24, de coordenadas S 7 165232.01 m e W 29821 0.61 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 253'05'26.29" e

138.27: até o vértice PP5, de coordenadas S 7165191.80 m e W 298078.32 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 334"55'39.02" e

8.14; até o vértice PU6, de coordenadas S 7165'199.17 m e W 298074.87 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 334"55'38.23" e

222.69i até o vértice Pt27, de coordenadas S 7165400.87 m e W 297980.50 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 257"32'53.O4" e

171.79; até o vértice Pt28, de coordenadas S 7165363.83 m eW 297812.75 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 250"20'44.47" e

Av. lguaçu, 28I I cx. Postal 3l I Fonê/Fáx 46 3534-8050 I cEP 85575-ooo I são Jorge D'oestê I PR



MUNICíPIO DE

ESTADO DO pARANA I wwwpmsiorge.pí9ov.br I CNPJ: 76.995.38OlOOO1-O3

62.93; até o vértice Pt29, de coordenadas S 7í65342.66 m e W 297753.49 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 172"08?8.89" e

77.46; até o vértice Pt30, de coordenadas S 7165265.93 m eW 297764.07 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 254'48'47.13" e

38.38; até o vértice Pt3í, de coordenadas S 7165255.88 m et& 297727.03 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 176"33'24.88" e

72.80; até o vértice Pt32, de coordenadas S 71 651 83.2í m e tN 297731.40 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 237'00'55.25" e

125.07; até o vértice Pt33, de coordenadas S 7í651 15.12 m eW 297626.49 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 346"26'46.45" e

365.79; até o vértice Pt34, de coordenadas 57165470.72 m e W 297540.76 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 259'15'53.81" e

46.97: alé o vértice Pt35, de coordenadas S 7165461 .97 m e\N 297494.62 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 345"20'49.84" e

260.00; até o vértice Pt36, de coordenadas 57165713.52m eW 297428,84 m; deste,

segue conÍrontando com os seguintes azimute plano e distância: 308"28'38.35" e

614.54; até o vértice Pt37, de coordenadas S 7166095.89 m eVl 296947.75 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 38"28'38.82" e

382.00; até o vértice Pt38, de coordenadas S 7166394.94 m e W 297185.43 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 128"28'38.48" e

426.04; até o vértice Pt39, de coordenadas S 7166129.85 m e W 297518.96 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 75"20'49.90" e

377.50; até o vértice Pt40, de coordenadas 57166225.35 m eW 297884.18 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plâno e distância: 345'20'47.06" e

40.00; ate o vértice Pt41, de coordenadas S 7166264.04 m e\N 297874.06 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 75"09'10.39" e

189.08; até o vértice P142, de coordenadas S 7166312.50 m e W 298056.83 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 346" 17'56.82" e

54.74; alé o vértice Pt43, de coordenadas S 7166365.68 m e W 298043.87 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 75"27'51.45" e

29.52; até o vértice Pt44, de coordenadas S 7166373.09 m e\N 298072.44 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 348"41'24.24" e

97.14; até o vértice Pt45, de coordenadas S 7166468.34 m e W 298053.39 m; deste,
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segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 77"15'6.36" e

235.05; até o vértice Pt46, de coordenadas S 7166520.20 m e W 298282.65 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 13'16'58.38" e

46.49; até o vértice P147, de coordenadas S 7166565.45 m e W 298293.33 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: '12"25'36.28" e

61.88; até o vértice Pt48, de coordenadas S 7166625.88 m e W 298306.64 m; deste,

segue confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 7"53'4.70" e 62.97;

até o vértice Pt49, de coordenadas S 7166688.25 m e W 2983í5.28 m; deste, segue

confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 1'53'44.98" e 53.61; até o

vértice Pt50, de coordenadas S 7í66741.83 m e W 298317.06 m; deste, segue

confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 356"11'27.56" e 54.00; até

o vértice Pt51, de coordenadas S 7166795.71 m e W 298313.47 m; deste, segue

confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 356"57'56.96" e 60.í6; até

o vértice Pt52, de coordenadas S 7166855.78 m e W 2983í0.29 m; deste, segue

confrontando com os seguintes azimute plano e distância: 357" 32'33.84" e 67.41; até

o vértice Pt0, de coordenadas S 7166923.13 m e W 298307.40 m, encerrando esta

descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefereciadas ao Sistema

Geodésico Brasileiro, a partir da estação RBMC de de coordenadas W m e S m,

localizada em , e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao

Meridiano Cenhal -51, tendo como DATUM SIRGAS 2000 .Todos os azimutes e

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.



Usos permitidos

H1 H2 H3 H5 C1 C2 51 52

Hl H2 H3 H5 C1 C2 51 52

H1 H3 H5 C1 C2 S1 52

H1 H2 H3 H6

H1 H2 H5 C1 C2 51 52 53

Hl C2 C3 C4 33 t1 t2

H4

s4 t1 t2 t3 t4

I- TABETA DE USO DO SOLO URBANO

ZR3 - Residencial 3

ZCL- chácara de Lazer

ZCSI - Comércio e Serviços 1

ZCS2 - Comércio e Serviços 2

ZEIS - Especial de lnteresse

Social

S3

S3

s3 11

Cl C2 51 52

c3 11

H2 H5 C-l S1 52 54 13

Hl H3 C1 51

Zl - lndustrial c3 c4 s3 s4

Notas:
'1) O signíficado e a descrição das siglas utilizadas nesta tabela estão no artigo 50 desta Lei.

2) Fica entendido que os usos que não estão citêdos como permitido ou permissível é classificado

como proibido nesta zona.

3) O uso das zonas ZPA e ZCA estão determinados nos artigos 15 e 16 desta Lei, respectivamente.

4) Em locais já consolidados com a êxistência de atividades econômicas semelhantes, admite-se a

abertura e o funcionamento de novas empresas do mesmo ramo ou de ramo compatível, ainda que

não expressamente previstas de forma individualizada nesta tabêla, desde que haja compatibilidadê

com a vizinhança, com a infraestrutura úrbana disponível e com as demais exigências legais e

regulamentâres aplicáveis.

i, f..-.

i
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Usos permissíveis



ANEXO il - TABELA DE ÍNDTCES DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO

Coeficiente de aproveitamento

maxrmoZonas

ZR1

ZR2

ZR3

ZCL

ZCS1

ZCS2

ZEIS

ZI

6

5

2

3

Frente mínima (m) Recuos mínimos (m)
Lote

mínimo
(m')

meio de
quadra

esq u rna frente lateral fundos

Gabarito
de altura
máximo

(pav.)

T.O.

máxima

fÁ)

T.P.

mínima

f/.)
mtnrmo básico

240 12 15 3 1,5 1,5 6 70 20 0,1 1,5

300 15 15 3 1,5 1,5 '13 80 20 0,15 4

1.000 20 2A 5 1,5 1,5 2 50 30 0,1 1,s

1.000 15 15 5 1,5 2 0,150 30 1,5

250 10 10 4 1 5 1,5 8 90 10 0,1 3

250 10 10 4 1,5 1,5 4 80 10 0,1

200 10 12 4 1,5 1 5 2 80 10 0,1
,l

800 20 4 2 5 3 70 20 0,1 1 5

2

'1,5

1
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ANEXO lll: NOVO
ZONEAMENTO URBANO.

SEDE DO MUNIGíPIO

LEGENDA

Perímetro urbano atual

Perímetro urbano expandido

Rodovias pavimentadas

APP

Zona residencial I
Zona residencial 2

Zona residencial 3

Zona de chácaras de lazer

Zona Especial lnteresse Social

Zona de comércio e serviços I
Zona de comércio e serviços 2

Zona industrial

fl limite municipal

ESCALA

1:65.000

aae
Oo
O

N

305000.000 310000.000

Sistetama de Projeção Transversa de Mercator UTM
Fuso: Zona 22S

Datum Horizontal: SIRGAS 2000
Dâtum Vertical: lmbituba SC

Basê dê dados: l'4T,2023
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ANEXO Vl: NOVO
ZONEAMENTO URBANO .

DISTRTTO DR ANTONIO
PARANHOS

LEGENDA

Perímetro urbano atual

PerÍmetro urbano expandido

Rodovias pavimentadas

APP

Zona residencial 1

Zona Especial de lnteresse Social

Zona de comércio e serviços 1

Zona de comércio e serviços 2

Zona industrial

Sistetama de Projeção Transversa de Mercator UTM
Fuso: Zona 22S

Datum Horizontal: SIRGAS 2000
Datum Vertical: lmbituba SC

Base de dados: lAT, 2023

ESCALA

1:12.000
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297000.000 298000.000 299000.000
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âTA OOU2O25 - CONSDLHO DE DESEInTOLVIMEI{TO

ATAoÍ)LIzO2s - COI§SELHO DE MTIO AItrBIEITTE

Na data de trinta de outubro de dois mil e vinte e cinco, {ZO I ll l2O2S),
o grupo técnico do plano diretor, representados por Elizangela Alves
Gomes, Glaciano de Oliveira, Mario Augusto Sangaletti e Bruna Dich,
reuniram-se paÍâ âpresentaçâo das demandas propostas pela sociedade
civil e equipe técnica, para alteraçáo do plano diretor para os Conselhos
do Meio Ambiente e Desenvolvimento. Apresentadas as seguintes
demandas: l. "alteraçâo de ZPA lZona de proteçáo Ambiental) para ZR7
(Zona Residencial 1) na área onde se encontra a Matrícula lS.Z42
referente ao imóvel denominado "Colônias n"s 40-B e 40-D, do Bloco A,
da Fazenda Sáo Jorge, situada no Quadro Urbano da cidade de São
Jorge D'Oeste" em nome de Arnaldo Battistella, tendo em vista que a
referida área encontra-se parte dela com plantio de eucalipto com 18
ânos e outra parte onde também havia árvores exóticas e já foram
colhidas e hoje se encontra aberta; 2. Expansão urbírna até a ponte do
Rio Chopim faixa mais ou menos 2OO metros, respeitando divisas; 3.
"expansáo do perímetro urbano para região leste sentido São Gera1do
até estrada de acesso para a linha gaúcha"; 4. "Expansáo urbana
(chácaras de lazer) nesses dois mapas, que estáo localizados na
Volta Grande próximo a ponte do rio chopim"; 5. Expansâo urbana a
ponte do Rio Chopim, com faixas aproximadamente 200
respeitando as divisas; 6. "Expansáo do perímetro urbano para Íim
loteamentos habitacionais e chácaras de lazet, como segue: 1)

rural paralela à Rua Fiorindo Contini, com extensão desde a Rua das
Américas até a Rua Amândio Boaretto (cito propriedades das famílias
Ariotti, Luis Secco, Edison SimÕes, Tiago Marafon e Familia Belandi); 2)
Possibilitar a criação de chácaras das áreas rurais que compõem as
margens do Rio Chopim, correspondendo a extensáo entre a Linha
Tiradentes e a Linha Nossa Senhora de Fátima". 7. Isolâmento da Rua
Concórdia senüdo único, sem atravessar a Avenida Prefeito Adelarte
Umiltro Debortoii; 8. Duplicar a avenidâ Adelarte Debortoli; 9. Alteração
do padrão de calçada de acordo com a norma de acessibilidade; 1O.

Revisar índices urbanísticos de parcelamento e ocupaçáo do solo art. 4" ,

§1, da Lei Federal 6.766/1979; 11. Criar zora de expansáo urbana para
espaço de chácaras de lazer; 12. Expandir zoneamento industrial na

il
,)

d

\
§

§

§

§oz
regiáo da PR 281, KM 503, e entre 5O7 e 5O8; 13. Expansão do ) 1

zoneamento industrial do Distrito de Paranhos; 14- Cnar Lei que çl ü
regulamenta o zoneamento industrial; 15. Inclusào na L€i de uso \\ g,
ocupaçáo do solo da criação de agricultura urbana e periurbana; 16.\
Expansáo do zoneamento de comércio 1 e o residencial 2; isto posto,
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demandas com alteraçáo nas seguintes: Quanto ao item 2: Expansão
urbana até a ponte do Rio Chopim faixa mais ou menos 2OO metros,
respeitando diuisas, os conselhos alteraram para faixa de 300 metros; o
item 15 reprovado; item 16 alterado para que em áreas isoladas ondejá
estáo consolidadas as atividades sendo autorizados igual ou semelhaÍrte
na mesmâ estrutura; após, incluíram as seguintes sugestões: 1. Íixar
prazo de 10 anos para retirada de indústrias poluentes das áreas
residenciais; 2. ampliação do zoneamento de interesse social no sentido
São Geraldo regiáo leste do município com confrontações deÍinidas
oportunamente pelo técnico Engenheiro. Sem mais, encerrou-se a
presente ata, que vai assinada pelos presentes, be como

senÇa anexa. p.u
.lista de
hÀÀ
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ÂTA(,2

Aos sete (O7) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco
(2025), reunidos a equipe técnica responsável pela alteração do plano
diretor, designada pelo Decreto no4.6aa /2O2í com o objetivo de analisar
as demandas registradas pelos civis. Foram propostas as seguintes
alterações: 1. 'alteraçáo de ZPA (7-on^ de proteçáo Ambiental) per:a ZFII (Zana
Residencial 1) na área onde se encoÍrtra a Matrícula 15.242 referente ao imóvel
denominado "Colôrrias nos 4O-B e 4O-D, do Blocô A, da Fazenda Sáo Jorge, situada no
Quadro Urbano da cidade de São Jorge D'Oeste" em nome de Arnaldo Battistella, tendo
em vista que a referida área encontra-se paÍte dela com plantio de eucâlipto com 18
aflos e outra parte onde tamffim hâvia árvores exóücas e já foram colhidas e hoje se
eÍrcontra aberta( conforme fotos em anexo)"; 2. Expansão urbana até a ponte do Rio
Chopim faixa mais ou menos 2OO metros, respeitando divisas; 3. "expansão do
peÍimeúo urbano para regiâo leste sentido São Geraldo âté estrada de âcêsso parâ â
linha gaúcha"; 4. aExpansáo urbana (chácaras de lazer) nesses dois mapas, que estáo
locâlizados fla Linha Volta Grande próximo a ponte do rio chopim"; 5. Expansão urbana
até â poÍrte do Rio Chopim, com faixas aproximadamente 2OO metros, respeitando as
divisas; 6. 6Expansão do perímetro urbano para Íim de loteamentos habitacionais e
chácaras de laz*r, como segue:l) Área rural paralela à Rua Fiorindo Contini, com
extensão desde a Rua das Américas até a Rua Amândio Boaretto (cito propriedades das
famílàs Ariotti, Luis Secco, Edisoa Simões, Tiago Marafon e Pamília Belandi); 2)
Possibilitar a criação de chácaías das áreas rurais que compõem as margens do Rio
Chopim, correspondendo a exteÍrsáo entre a Linha Tiradentes e â LiÍrha Nossa Seahora
de Fátima". Álém disso, a êquipc técrrlca apreseÍrtou as seguintes demandas: 1.
Isolamento da Rua Concórdia sentido único, sem atravessar a Averrida Prefeito AdelaÍte
Umiltro Debortoli; 2. Duplicar a avenida Adelarte Debortoü; 3. Alteração do padráo de
calçada de acordo com a rronna de acessibilidade; 4. Revisar índices urbanísticos de
parcela:nento e ocupação do solo - art. 4", §1" da Lei Feileral6.766/ 1979; 5- Crior znna
de expânsão urbana pa.ra espaço de chácanas de laz,et 6. Expandir zoneamento
industrial na região da PR 281, KM 5O3, e entre 5O7 e 5O8; 7, Expansão do zoneamento
industrial do Distrito de Paranhos; 8. Criar Lei que regulamenta o zoneamento
industrial; 9. Inclusâo nâ Lei de uso e ocupação do solo da criação de agricultura
urbana e periurbana; 10. Expansáo do zoneamento de comercio I e o residenciâl 2; e
serviço DEtIBtriRAItDO.§E EU §EGIrIDll: pelâ aceitaçáo das demandas na sua
integralidade com alguns âjustes de ordem técnica, especialmente nos
pedidos de delimitação das expansões. Isto posto encerra-se a presente
atâ qne vai assinada pelos membros dâ equipe ora presente. ,
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Conselho Municipat de Meio Ambiente do Município de São Jorge D'0este
Decreto n.'4.73512025
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.lrrÂ ta AUDIÊNcIA púsrrca zo2s

Na data de dez de novembro de dois mil e vinte e cinco, (LOlll/ZO2S), o
grupo técnico do plano diretor, representados por Elizangela Alves
Gomes, Glaciano de Oliveira, Mario Augusto Sangaletti e Bruna Dich,
reuniram-se para âFresentaçáo das demarrdas propostas pela sociedade
civil, equipe técnica, devidamente aprovadas pelos Conselhos do
Desenvolvimento e Meio Ambiente e apresentâdas para sociedade civil
para aprovâçáo, os quais DELIBERRAM: APROVAR AS DEMANDAS: 1.
Fica estabelecido o sentido único de circulaçáo na Rua Concórdia, no
trecho compreendido até a Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
sendo vedada sua travessia direta, conforme diretrizes do sistema viário
municipal; 2. Fica autorizadâ a duplicaçáo da Avenida Prefeito Adelarte
Debortoli, conforme estudos técnicos de mobilidade urbana, priorizando
a melhoria da capacidade viária e o reordenamento do tráfego
intermunicipal. O projeto executivo deverá prever a adequaçáo das
calçadas, ciclovias e drenagem urbana; 3. As calçadas em logradouros
públicos deverâo atender às normas técnicas de acessibilidade vigentes,
especialmente a NBR 905O, observando-se piso tátí, faixa liwe de
circulaçáo e rÍrmpas de acesso em conformidade com o desenho'
universal. Parágrafo único. O Município regulamentará os materiais e
padrões constmtivos por decreto; 4. Ficam revisados os índices
urbanísticos de parcelamento, uso e ocupaçáo do solo, nos termos do art.
4", §1" da Lei Federal n" 6.766/1979, de forma a adequar as zonas
urbanas e de expansão à atual realidade territorial e socioeconômica do
MunicÍpio. Parágrafo único. Os novos parâmetros constarão no Anexo I
desta Lei; 5. Fica ampliada a Zona de Uso Industrial na regiáo da PR-
281, entre os km 503 e 5O8, conforme deümitaçáo constante em mapa
anexo, objetivando fomentar o desenvolvimento econômico e â atrâçâo de
novos empreendimentos. A expânsáo deverá respeitar as norÍnas
ambientais e de uso do solo previstas na legislaçáo municipâl e estadual.
A populaçâo sugeriu a alteraçáo para: KmlO + 65Om, sentido cidade de
Dois Vüinhos/PR, e I(m 5O1 + 45Om, senüdo cidade de Sáo Joáo o que
foi aceito pela equipe técnica; 6. Fica ampliado o perímetro de
zoneamento industrial do Distrito de Paranhos, nos termos do mapa de
macrozoneamento constante do Anexo II, a Íim de consolidar o polo de
desenvolvimeíto econômico local; 7. Ficam expandidâs as Zonas de
Comércio L {ZC-LI e Residencial 2 (ZF'-21, conforme o mapa de
zoneaÍneírto constaÍrte do Anexo III, adequando-as à dinâmica de
crescimento urbano e ao adensamento das áreas consolidadas; 8. Fica
permitida, em situações específicas devidamente jusüficadas, a formação
de quadras com extensáo superior a 2OO (duzentos) metros lineares em
novos loteamentos, quando
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ou continuidade do traçado urbano em razâo de limitações fisicas,
ambientais ou legais, como a presenÇa de cursos dãgua, áreas de
preservâção permanente ou restrições equivalentes. A afrovaçáo
dependerá de parecer técnico que demonstre a inviabilidade de
conformidade com o limite máximo e assegure a integração do loteâmento
à malha urbana existente; 9. Fica alterada a classiÍicação de uso e
ocupação do solo da área atualmente enquadrada como Zona de Proteçáo
Ambiental (ZPAI, localízada conforme poligonal constante no Anexo V
desta Lei, paÍa Zona Residencial 1 (ZRl). A alteraçáo se justiÍica em razão
da consolidação de ocupações existentes e da viabilidade ambiental
confirmada por estudo técnico elaborado pelo Municipio. A mudança de
zoneamento náo exime o empreendedor do cumprimento das normas de
drenagem, saneamento e mitigaçáo de impacto ambiental previstas na
legislação aplicável; 1O. Fica ampliado o perímetro urbano do Município
de Sâo Jorge D'Oeste, nos termos das delimitações apresentadas nos
mâpas e memoriais descritivos que integram esta Lei como Anexo IV, os
quais definem a nova poligonal urbana e seus respectivos limites
georreferenciados. A ampliaçáo de que trata o caput visa adequar o
perímetro urbano à ocupação consolidada e às projeções de expansáo
previstas no macrozoneamento municipal, observadas as restriçôes
ambientais e legais aplicáveis; 11. Lei regulamentando o Zoneamento
Industrial do Município de São Jorge D'Oeste e dá outras providências-
Os empreendedores interessados em se instalar nas áreas de zoneamento
industrial poderáo receber concessáo de uso ou direito real de uso dos
lotes, conforme regulamentação do Poder Executivo, mediante
cumprimento das condições previstas nesta Lei e em edital específrco' A

concessáo de uso terá como frnalidade exclusiva a implantação de

empreendimento industrial, comercial ou de serviÇos compâtíveis com o

zoneamento deÍinido. Constituem obrigações do empreendedor:

apresentar projeto executivo de implantaçáo da indústria, incluindo
piano de mitigaçáo ambiental; iniciar as obras no prazo máximo de 3
(três) meses após a assinatura do termo de conce ssão;

marrter as atividades em funcionamento contínuo pelo prazo mínimo

fixado em contrato; cumprir integralmente as nofinâs urbanísticas,

ambientais e de segurança vigentes; Devolver a área ao Município em

caso de descurnprirnento das obrigaçÕes ou encerralnento das atividades.
Poderáo ser concedidos bene{icios ao empreendedor, observada a

legislação municipal vigente e as norÍnas fiscais aplicáveis, tais como:

Cessão ou concessão de uso de áreas públicas para implantaçáo do

empreendimento; Prioridade na aprovâção de projetos e licenciamento;

Apoio técnico do Município na infraestrutura de âcesso e serviços

bàsicos; Incentivos tributários, quando previstos em legislação especíÍica.

O descumprimento das obrigações assumidas implicará a revogação

automática da concessáo e a reversáo da área ao patrimônio municipal,
sem direito a indenizaçáo. Demais normâs que incentivem a renda local

e a geraçáo de empregos, bem como irnpedir a terceirizaçáo da concessão;
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Durante a audiência houve a participação dos civis. Por Iim enceÍTa-se a
presente ata que vai assinada pelos presentes em lista de presença e
gravação em áudio e údeo.
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USTA DE PRESENçA

AUDIÊNCIA PÚBTICA - REVISÃO DO PIÂNO DIRETOR

10 dê norêmbro de 2025

Nome Entidade Assinatura
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lTÂ 2a AUDIÊNCIA púsl.rca eoes

Na data de onze de novembro de dois mí e vinte e cinco, (L1,lll l2O2Sl,
o grLrpo técnico do plano dketor, representados por Elizangela Alves
Gomes, Glaciano de Oliveira, Mario Augusto Salgaletti e Bruna Dich,
reuniram-se para apÍesentaçáo das demandas propostâs pela sociedade
civil, equipe técnica, devidamente aprovadas pelos Conselhos do
Desenvolvimento e Meio Ambiente e apresentadas para soeiedade civil
pâra aprovaçáo, os quais DELIBERRAM: APROVAR AS DEMANDAS: 1.
Fica estabelecido o sentido único de circulaçáo na Rua Concórdia, no
trecho compreendido até a Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli,
sendo vedada sua travessia direta, conforme diretrizes do sistema viário
municipal; 2. Fica autonzada a duplicação da Avenida Prefeito Adelarte
Debortoli, conforme estudos técnicos de mobilidade urbana, priorizando
a melhoria da capacidade viá,ria e o reordenarnento do tráfego
intermunicipal. O projeto executivo deverâ prever a adequação das
calçadas, ciclovias e drenagem urbana; 3. As calçadas em logradouros
públicos deveráo atender às normas técnicas de acessibilidade vigentes,
especialmente a NBR 905O, observando-se piso táti1, faixa livre de
circulaçáo e rermpas de acesso em conformidade com o desenho
universal. Parágrafo único. O Município regulamentará os materiais e
padrões construtivos por decreto; 4. Ficam revisados os índices
urbanísticos de parcelamento, uso e ocupaÇão do solo, nos termos do art.
4", §1" da Lei Federal n" 6.76611979, de forma a adequar as zonas
urbânâs e de expaÍrsáo à atual realidade territorial e socioeconômica do
Município. Parâgrafo único. Os novos paÍâmetros constâráo no Anexo I
desta Lei; 5, pica ampliadâ à ZoÍLa de Uso Industrial na regiáo da PR-
281, entre os'km 5O3 e 5O8, conforme delimitaçáo constânte ern mapa
ânexo, objetivaÍldo fomentâr o desenvolvimento econômico e a atraçáo de
novos empreendimentos. A expansão deverâ respeitar as norÍnas
ambientais e de uso do solo preústâs na legislaçáo municipâl e estadual.
A populaçáo sugeriu a alteração pârâ: KmlO + 65Om, sentido cidade de
Dois Vizinhos/ PR, e I(m 5O1 + 45Om, sentido cidade de Sáo João o que
foi aceito pela equipe técnica; 6. Fica ampliado o perímetro de
zoneaÍnento industrial do Distrito de Paranhos, nos termos do mapa de
macÍozoÍrearnento constante do Anexo II, a Íim de consolidar o polo de
desenvolvimento econômico local; 7. Ficam expândidâs as Zonâs de
Comércio Í (ZC-l-l e Residencial 2 (ZR-21, conforme o mapa de
zoneamento constaÍrte do Ânexo III, adequa.ndo-as à dinâmica de
crescimento urbano e ao adensamento das áreas consolidadas; 8. Fica
permitida, em sihrações especiÍicas devidamente justiÍicadas, a formação
de quadras com extensáo superior a 2OO (dlurentos) metros lineares em
novos loteamentos, quando compfovada a impossibilidade de ampliação
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ou continuidâde do traçado urbano em raaáo de limitações Íisicas,
ambientais ou legais, como a presença de cursos dãgua, áreas de
presen'ação permânente ou restrições equivalentes. A aprovaçáo
dependerá de parecer técnico que demonstre a inviabilidade de
conformidade com o limite máximo e assegure a integraçáo do loteamento
à malha urbana existente; 9. Fica alterada a classificação de uso e
ocupaçáo do solo da área atualmente enquadrada corno Zona de Proteçáo
Ambiental (ZPA), localizada conforme poligonal constante no Anexo V
desta t ei, para Tana Residencial 1 (ZR 1). A alteração se justifica em razão
da consolidação de ocupações existentes e da viabilidade ambiental
conÍirmada por estudo tecnico elaborado pelo Município. A mudança de
zoneamento náo exime o empreendedor do cumprimento das normas de
drenagem, saneamento e mitigaçáo de impacto ambiental previstas na
legislaçáo aplicável; 1O. Fica ampliado o perímetro urbano do Município
de São Jorge D'Oeste, nos termos das delimitações apresentadas nos
mapas e memoriais descritivos que integram esta Lei como Ànexo IV, os
quais deÍinem a nova poligonal urbana e seus respectivos limites
georreferenciados. A ampliaçáo de que trata o caryt visa adequar o
perímetro urbano à ocupaçáo consolidada e às projeções de expansâo
previstas no macrozoneamento municipal, observadas as restrições
ambientais e legais âplicáveis; 11. Lei regulamentando o Zoneamento
Industrial do Município de Sáo Jorge D'Oeste e dá outras providências.
Os empreendedores interessados em se instalar nas áreas de zoneamento
industrial poderáo receber concessão de uso ou direito rea-l de uso dos
lotes, conforme regulamentaçáo do Poder Executivo, mediante
cumprimento das condições previstas nesta Lei e em edital especíÍico. A
concessão de uso terá como finalidade exclusiva a implantação de
empreendimento industrial, comercial ou de serviços compatíveis com o
zoneamento definido. Constituem obrigações do empreendedor:
apresentar projeto executivo de implantação da indústria, incluindo
plano de mitigaçáo ambiental; iniciar as obras no prazo máximo de 3
(três) meses apôs a assinatura do termo de concessáo;
manter as atividades em funcionamento contínuo pelo prazo minimo
Íixado em contrato; cumprir integralmente as normâs urbanísticas,
ambientais e de segurança vigentes; Devolver a área ao Município em
caso de descurnprimento das obrigações ou encerramento das atividades.
Poderáo ser concedidos benelicios ao empreendedor, observada a
legislaçáo municipal vigente e as norÍnas frscais aplicáveis, tais como:
Cessão ou concessáo de uso de áreas públicas parâ implântaçáo do
empreendimento; Prioridade nâ âprovaÇáo de projetos e licenciamento;
Apoio técnico do Município na infraestrutura de acesso e serviços
básicos; Incentivos tributários, quando previstos em legislação especíÍica.
O descumprimento das obrigações assumidas implicará a revogaçâo
automática da concessáo e a reversáo da área ao patrimônio municipal,
sem direito a indenizaçáo. Demais noÍnas que incentivem a renda local
e a geraçáo de empregos, bem como impedir a terc eitizaçào da concessão;
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Durânte a audiência houve a participação dos civis e dos representantes
do governo, que Íizeram suas defesas quanto as alterações, que visam a
melhoria da cidade; também o Sr. Prefeito Gelson Coelho, fez uso da
palavra, explanando âs medidas que já vem sendo tomadas,
especialmente quanto a duplicação da rodovia, que esta em tratativas
com o Governo do Estado do Paraná; Por fim encerra-se a presente âta
que vai assinada pelos presentes em lista de presença e gravação em
áudioevideo'' 
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GELSO\ COELHO DO ROSÁRIO, Prefeito tlo Mulicipio tlc Siro.lorgc D'Oestr'. Estado (lo Pariurii. uo
uso dc suirs iltrit)uiçõcs lcgais e visanclo assegruiu a palticip çào da popultrçào. CONVOCA a populaçào
cur geral PaIa participar (l!rs -{UDIÊ\CIAS PUBLICÀS de aprese[tâção e debate das propostas de
alter'âção do Plano Diretor \Iunicipal.

Vislndo galantil a nraior'participaçiio popular. serlo lealizadas tluas (02) aucliêncins corr a lrcsma pauta,

pclmirintlo quc os cida(làos escolhanr a dzrta de'sua pretàr'êrtcia. sendo as ADIÊI*CIAS PUBLICAS nos
tlias l0 e t I de novembro de 2025, às 19h00, na Sala de Reuniões da Prefeitura Mnnicipal - Av, Iguaçu,
281l. Centro, São Jorge D'Oeste/PR.

() objctiro é a consulta pírtrlica c o <lcbate sobrc .r:i propostas de rcvisito do Platto Dirctor Municipal-
corrsolidadas pelo (iTP - (in{ro Técnico Pcrmancntc. conlirnue a Ata 02. As dcurandas aceitas pckr grnpo

c cprt- serào âprcsctltxdas incltlctr:

Dentandas da Sociedade Civil: L Altcraçrio (lc ZonsârllclrÍo (ZPA para ZRI)ctl árca cspccílica.

2. Prt4ostas tlc cxpansiio drr pcríuctro urbano cnr dircçirr ao Río C'hopitn - tcgitio lcstc sctrtickr Sào

Ccraltlo . c l:)ara criaçào dc chÍrcaras dc lazcr. J. Expansiio urbana para lotL'altlcrtos habitacionais
na iilca ;ulalcla ri ltul Fiorindo C ontini c ttas tlaLgctls tlo Rio ( hopinr'

Denrandas tla Eqrripe Têcnicl (GTP): 4. Altcraçr-rcs tto sistctln viár'io ( Rua Concrit dia c

rluplicaçiro cla Ar. Atlclartc Unriltro Dcboltoli). 5. Revisào tic intliccs url.ranisticos c atlctlttaçito tlas

calçadas ris noLnlas de accssibilidadc. 6. [lxpansiio (los Toltcill'llcl]tos intlttstriais . cottletcitis
(Courércio l) e r.esidenciois (Rcsitlenr:ial 2).7, Cliaçiro dc zonas para chircaras de lazer e

regnlame taçâo tiir àglicülftu'a rubana.

Deliberâções Finais:8. Debate e coletâ de contlibuiçÕes da populaçào sobre o codunlo de

l.)l.opostâs. 9. l:ncarninhameuto das propostas colsolitladas para aprcciâção do Conselho Municipal
de Desenvolviniento e do Conseiho Municipal de lvlefu Arúiente.

Gabinete do Executivo ilIunicipal de São Jorge
DtOeste, Estado do Paraná, aos virrte e três dias do
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.

GELSON Assinado de forma

coELHo Do l3l'i,l3[3'"o*
ROSARIO:064233 RosARto,oo+z.sz,
21918 et8

GELSO\ COELHO DO ROSÁRIO
Pret'eito

AV.IÜUACU 281I CX POSTÀL 31 I FONI/FAX 46 3b34 BOS1] I CEP 85ã75-OOO I SilO JOROT D'I]ESTE/PB

f,DITAL DD COT{YOCAÇÁO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA APRESENTAÇÃO NES
PROPOSTAS DE ÀLTERACÁO OO PLANO DIRETOR il{T'NICIPAT À

CO}ITINIDADE DE SAO JORGE D'OESTE/PR - 2025
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coMUNtcADO OFrCtAL Ne 01/2025

São Jorge d'Oeste, 15 de outubro de 2025.

GTP. GRUPO TÉCNICO PERMANENTE

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Súmula: Ofícializa a aprovação de demandas para a alteração do Plano Diretor Municipal, declara a

ausência de recursos e determina o encaminhamento aos Conselhos Municipais.

O GTP - Grupo Técnico Permanente, nomeado pelo Decreto ne 4,688/2025, no uso de suas atribuições,
vem a público comunicar e oficializar o que segue:

CONSIDERANDO a reuníão realizada no dia 07 de outubro de 2025, devidamente registrada na Ata 02,
quê teve como objetivo a análise das demandas propostas pela sociedade civil e pelo próprio grupo para

ã revisão do Plano Diretor Municipal.

CONSIDERANDO a deliberação unânime do grupo pela aceitação, em sua integralidade, das propostas

apresentadas, com a ressalva de ajustes de ordem técnica a serem realizados.

CONSIDERANDO o decurso do prazo legal sem que houvesse a interposição de recursos ou impugnações

às decisões exaradas na referida Ata, tornando-as, portanto, consolidadas nesta instância.

RESOLVE:

Art. 1e - oFlctAUzAR E HOMOLOGAR as propostas de alteração do Plano Diretor listadas e detalhadas na

Ata 02, de 07 de outubro de 2025, que passa a ser parte integrante deste comunicado para todos os fins.

Art. 29 - DETERMINAR o encaminhamento do conjunto de propostas oficializadas para a devida apreciação
pelos seguintes órgãos consultivos e deliberativos: l- Conselho Municipal de Desenvolvimento; ll -

Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Art.39 - Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação

Atenciosamente,

1M.-
n â AIY€S

Gomes
Plocuradola NÍunicipal

lâciano de Bruna Dich
EngenhciraAmb

Yâ Mário Augusto
Sangaletti

Técnico

AdministÍari!o
Engenheiro Civil
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